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NOÇO ES BÁ SICÁS DE ORÇÁMENTO - ONB 
Competência técnica: Gestão Financeira e Orçamentária       

Conhecimentos relacionados: Orçamento e Finanças 
 

Objetivo Geral 
 
Servir de roteiro para se entender a importância do processo orçamentário, 
apontando os aspectos básicos da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentária e da elaboração e execução da Lei Orçamentária 
Anual e sua base legal. 
 
Objetivos Específicos  
 

 Conhecer o conceito básico de orçamento público; 
 Conhecer o ciclo orçamentário; 
 Conhecer as informações básicas do Plano Plurianual, da Lei das 

Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual; 
 Conhecer as principais Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas 

ao setor público; 
 Conhecer os principais itens do Manual de Contabilidade aplicada ao 

setor público. 
 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, recursos audiovisuais, dinâmica de 
grupo, aulas práticas. 
 
Conteúdo Programático 
 

 Orçamento Público 
 Conceito 
 Histórico 
 Importância do Orçamento 

 
 Base Legal para o Processo Orçamentário 

 Constituição Federal 
 Constituições Estaduais 
 Lei Orgânica do Município 

 
 Orçamento na Constituição Federal 

 Plano Plurianual 
 Lei das Diretrizes Orçamentárias 
 Lei Orçamentária Anual 

 
 Normas Brasileiras de Contabilidade  

 Normas Aplicadas ao Setor Público 
 Procedimentos Contábeis Orçamentários 
 Receitas Orçamentárias 
 Despesas Orçamentárias 
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Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem escrita aplicada no final do curso. 
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Carga horária  
 
15 horas 
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